
NA 3 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 
CÓPIA 

Lei 9  713 

de 4 de -laio do 1.E7.- 

"Dispõe sobre pa-7amento de contribuições a 

Instituto Prevideucial c ltqui(Yação de 

vidas atrazadas com a =potente abertura 

de créditos 

0 Povo do Munickilo de Santa Rita do empacai, 

por seus repli%enentantes decretou e culp em seu nome sanciono a 

seuinte ïeìi— 

"rt. 	Fica o Chefe de ,tecutivo Municipal 

autorizado a fazer contribuições e pacamento da enóta de Prell.* 

dencia a InaUtua rtvvidencial, sarludo-lhn o crédito especial 

com kriencia,nos exerc::cles rebelx02  disertmtnodamente, pela se-

guinte ordena 

CONTRIUUr 

Axercfcio 	Irl.>. parcial 

19967    2.1G7,04 

1.968 	... 2.941,30 

1.969 	**** '1%176,50 

1.970 	 3.431,70 

1.971 	 

1.972 .. ....... ***** * * 	Ç49. ns 
nuOxA 1k. ,U;T:ViDitTnik 

1.967 F * 	539,19 

1.96P  	665,28 

1.969' 	734,40 

1.970. 	 803,52 

1.971  	872,64 

7ota1 "lern1 

15.953,29 

1.972 debelw,rnsorlele*ww ,, "de 	2Alá 

men===er.ru 

revogadas a s diposições em con. 

tr4rio; entrará esta lei em vior a -)artir 	1P r3! Março de 

1.967.- 
Mando, portanto, a t5des a quem o conhecimen- 

to e execução desta lei pertencer que a cumpram e faam cumprir 

tao inteiramente como nela se coniwn... 

Rer4stre-se e publicou -ao* 

Prefeitura Municipal de santa eito, do Sapucai, 4 dir 	14911114~ 

- 

Total 	 

Art. • 

3.767.. 9 
9.720,48 

( /14'. Arlette Toll°. )ereira1 
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